
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

Departamento Administrativo

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3524709.420.00004943/2026-65

Interessado: Departamento de Esportes, Secretário Juventude, Esportes e Lazer, Departamento de
Suprimentos e Qualidade

Assunto: Prestação de Serviços de Manutenção e Pintura em Instalações Esportivas ¿ Quadras de Tênis
Gustavo K

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA COMPRA DIRETA

 

No uso das atribuições que me são conferidos pelos Decretos Municipais n.ºs 4636/2024 e
4956/2026 e considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários
para contratação direta do objeto, nos termos do Art. 75, inciso II, da lei nº 14.133/2021, solicito ao
Departamento de Suprimentos e Qualidade, responsável pelo procedimento de compras
municipais, as providencias necessárias para o instrumento de formalização.

NÚMERO DE PROCESSO DE COMPRA: 873/2026

EMPRESA/PROFISSIONAL: RUBENS IMIDIO PRADO 29362820803

CNPJ n.º: 43.651.404/0001-58
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Objeto: Contratação de mão de obra para serviços de pintura em banheiros, vestiários, ferragens,
telas, alambrados e alvenarias no entorno de 06 quadras de tênis, contemplando exclusivamente a
mão de obra.

.

Valor: 12.860,00

 

 

Jaguariúna, na data da assinatura digital.

 

[NOME DO SIGNATÁRIO]
[Cargo do signatário]

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Ricardo Dutra, Diretor, em 26/02/2026, às
12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Clay De França, Secretário Juventude,
Esportes e Lazer, em 26/02/2026, às 14:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0941098
e o código CRC AC36EAC0.

Referência: Processo nº 3524709.420.00004943/2026-65 SEI nº 0941098
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